
Lei: 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ- PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N° 2.074/2013-PMM 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE SER RESERVADO, NO MÍNIMO, 10% 
(DEZ POR CENTO) DE MESAS E 
ASSENTOS NAS PRAÇAS DE 
ALIMENTAÇÃO EM CENTROS 
COMERCIAIS, ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO, SHOPPING CENTERS, 
HIPERMERCADOS E SUPERMERCADOS 
PARA DEFICIENTES, IDOSOS, OBESOS, 
GESTANTES, PESSOAS COM 
CRIANÇAS DE COLO E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E/OU MOBILIDADE 
REDUZIDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° No Município de Macapá, os centros comerciais, Shopping centers, 

estabelecimentos de ensino, hipermercados e supermercados que possuírem as chamadas 

praças de alimentação, terão de destinara reserva de assentos e mesas, nos termos e nas 

porcentagens estabelecidas nesta lei , a todas as pessoas idosas, obesas, gestantes, 

pessoas com crianças de colo e pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, 

incluindo a considerada temporária ou permanentemente. 

§ 1° Os assentos e mesas de que trata o caput deste artigo serão reservados com 

observância da proporção de 10% (dez por cento) ou o numero inteiro imediatamente 

superior, com base no resultado calculado em tal porcentagem, independentemente do 

número mínimo de 02 (dois) lugares. 

§ 2° O cálculo da porcentagem a que se refere ao § 1 o será sempre realizado a partir 

do número total de assentos existentes em cada praça de alimentaçãod__ 
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§ 3° O assentos e mesas reservados nos termos desta Lei deverão ser posicionados 

em local de fácil acesso, de forma a garantir a maior comodidade aos seus beneficiários. 

§ 4° Entende-se por pessoa idosa aquela que comprovar 60 (sessenta) anos de 

idade ou acima. 

Art. 2° Os estabelecimentos comerciais mencionados no artigo 1° da presente Lei 

terão o prazo de 90 (noventa) dias para se adequar às suas disposições. 

Art. 3° Os estabelecimentos alcançados pela presente Lei deverão de igual forma se 

adaptarem para o acesso e uso por usuários cadeirantes. 

§ 1° A adaptação referida no caput consubstancia-se na instalação de rampas ou 

elevadores, de portas cuja largura comporte a passagem de cadeiras de rodas, de 

aparelhos sanitários apropriados para o uso de pessoas com deficiência. 

§ 2° Estarão desobrigados do cumprimento da presente Lei , total ou parcialmente, 

aqueles estabelecimentos que apresentam laudo técnico firmado por profissional habilitado, 

comprovando a impossibilidade de adaptar-se para os fins previstos nesta lei. 

§ 3° No caso previsto no parágrafo anterior, caberá ao Poder Executivo Municipal 

verificar a veracidade das informações contidas no laudo médico. 

Art. 4° Os lugares reservados para o cumprimento ao disposto nesta Lei deverão ser 

identificados por avisos ou por alguma característica que os diferencie dos assentos 

destinados ao público geral, devendo ser afixados em local de grande visibilidade, com 

placas e/ou adesivos indicativos, para fácil localização. 

Art. 5° A não observância ao disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator 

às seguintes penalidades: 

I -advertência, na primeira autuação~ 
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11- multa de 1.000,00 (mil reais), ou índice superveniente, se não sanada a 

irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, após a advertência; 

111- multa de 2.000,00 (dois mil reais) , ou índice superveniente, se não sanada a 

irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, após a aplicação da multa prevista no inciso 11 ; 

IV- suspensão da Licença de Funcionamento, após 02 (duas) multas pecuniárias 

consecutivas. 

Parágrafo único. O valor da multa de que trata o caput do presente artigo será 

atualizado anualmente pela variação do indice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, 

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE, acumulada no exercício 

anterior, sendo que na eventual hipótese de extinção do citado índice, que este será 

substituído por outro, devidamente criado por lei específica, e que reflita na recomposição 

do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 26 de setembro de 2013. 
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